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GABINETE DO PREFEITO

Í.rr Na 419 / 97 . EMENTA: Dispõe sobre autorização para
firmar Convênio com a Coopera
tiva de Eletrificação Rural do
ÀIto Ipojuca Ltda e dá Outras
Providências .

O Prefeito do MunicÍpio de Tacaimbó, Esta
do de Pernambuco, faço saber que a Câmara Irlunicipal de Taca-
imbó aprovou e Eu Sanciono a presente Lei:

Artigo la - Fica a Prefeitura autoriza-
da a efetuar Convênio com a Cooperativa de Eletrificação Ru-
ra1 do Alto do Ipojuca Ltda.

Artigo 2a - O Convênio de que trata o ar-
tigo 1o é para eletrificação do Sítio Moita do Mêio e atin-
girá 121 unj-dades consumidoras no valor de 33.491,06 (Trinta
e três miI, quatrocentos ê noventa e um reais e seis centa-
vos ) .
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rio.

Àrtigo 30 - Esta Lei entrará
sua publicação, revogad.as as disposições

Gabinete do Prefeito, 11 de Agosto de 1997.
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